
 

 

ACORDO DE PRINCÍPIO 

SOBRE O NOVO MODELO DE GESTÃO DA CARRIS 

 

Entre: 

ESTADO PORTUGUÊS, representado por Sua Excelência o Ministro do Ambiente, João Pedro 

Matos Fernandes, e por Sua Excelência o Secretário de Estado Adjunto do Tesouro e das 

Finanças, Ricardo Mourinho Félix, doravante designado por ESTADO; 

 

MUNICÍPIO DE LISBOA, pessoa coletiva nº 500 051 070, com sede na Praça do Município, 

Lisboa, representado pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal, Fernando 

Medina Maciel Almeida Correia, com poderes para o ato nos termos do disposto no 

artigo 35.º/2/f) da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação em vigor, 

doravante designado por MUNICÍPIO;  

 

Em conjunto designados Partes,  

 

Considerando que: 

 

A. O serviço público de transporte rodoviário de passageiros é prestado na cidade 

de Lisboa pela COMPANHIA CARRIS DE FERRO DE LISBOA, S.A. (“CARRIS”), desde há várias 

décadas, tendo por base a concessão que lhe foi atribuída, por um período de 50 

anos (que terminará em 31 de dezembro de 2023), através do Decreto-Lei n.º 
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688/73, de 21 de dezembro, alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 300/75, de 20 de 

junho, e 485/88, de 30 de dezembro;  

 

B. O contexto da prestação deste serviço de transporte público sofreu, entretanto, 

diversas alterações, entre as quais se destacam, nos termos e na sequência do 

Decreto-Lei n.º 346/75, de 3 de julho, a nacionalização da empresa – sociedade 

anónima cujo capital social pertencia maioritariamente ao MUNICÍPIO e passou a 

ser, desde então, primeiro maioritariamente e, depois, integralmente, detido 

pelo ESTADO –, bem como a assunção, pelo ESTADO, de todas as situações jurídicas 

que a Câmara Municipal de Lisboa detinha em relação à CARRIS, nomeadamente 

a posição jurídica de concedente do serviço público concessionado à empresa; 

 

C. Àquelas alterações decorrentes do ato de nacionalização sucederam-se a 

aprovação da Lei de Bases do Sistema de Transportes Terrestres (Lei n.º 10/90, 

de 17 de março) e, bem assim, a aprovação de sucessivos regimes jurídicos em 

matéria de atribuições e competências das autarquias locais – vigorando 

atualmente, neste domínio, a Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as 

alterações que lhe foram introduzidas; 

 

D. Na anterior legislatura, em 23 de março de 2015, o ESTADO celebrou com a CARRIS 

o ‘Contrato de Concessão de Serviço Público de Transporte Coletivo de Superfície 

de Passageiros’ (doravante “Contrato de Concessão de Serviço Público”) que tem 

por objeto a exploração, em regime de exclusividade, do serviço público de 

transporte coletivo de superfície de passageiros por meio de autocarros, carros 

elétricos, ascensores mecânicos e um elevador, no território da cidade de Lisboa, 

o qual, na sequência das alterações introduzidas ao quadro jurídico geral daquela 

concessão pelo Decreto-Lei n.º 174/2014, de 5 de dezembro, veio modificar o 
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contrato de concessão originariamente atribuído pelo MUNICÍPIO à CARRIS com 

base no mencionado Decreto-Lei n.º 688/73, de 21 de dezembro; 

 

E. O MUNICÍPIO impugnou jurisdicionalmente a validade deste contrato celebrado 

em 23 de março de 2015, em ação administrativa comum que instaurou no 

Tribunal Administrativo de Círculo de Lisboa contra o ESTADO e a CARRIS, 

reclamando o MUNICÍPIO a titularidade das atribuições em matéria de serviço 

público de transporte de passageiros na cidade de Lisboa e, consequentemente, 

da posição de concedente no Contrato de Concessão de Serviço Público atribuído 

à CARRIS, bem como das atribuições em matéria de administração do domínio 

público municipal;    

 

F. Entretanto, a CARRIS, por deliberação do Conselho de Administração de 24 de 

março de 2016, determinou a anulação administrativa do ato de adjudicação do 

Concurso relativo ao ‘Contrato de Subconcessão da Exploração do Sistema de 

Transporte da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A.’, adotado através da 

Deliberação do Conselho de Administração, de 3 de julho de 2015, e, em 

decorrência desta decisão, determinou também anular, na mesma deliberação, 

o respetivo ‘Contrato de Subconcessão da Exploração do Sistema de Transporte 

da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, S.A.’, assinado em 23 de setembro de 

2015 com um operador privado; 

 

G. O serviço público prestado pela CARRIS é hoje, a nível legal, especificamente 

regulado por diplomas de fonte europeia e nacional, aí se destacando, 

respetivamente, o Regulamento (CE) nº 1370/2007 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de outubro de 2007, e a recente Lei nº 52/2015, de 9 de junho, 

que aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros 
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(RJSPTP); 

 

H. Incumbe ao MUNICÍPIO, nos termos da lei em vigor, a prossecução das atribuições 

e o exercício das competências de autoridade de transportes quanto aos serviços 

públicos de transporte de passageiros de âmbito municipal, definidos estes 

como os que se desenvolvem integral ou maioritariamente dentro da área 

geográfica de um município, mesmo que existam linhas secundárias e 

complementares ou outros elementos acessórios dessa atividade que entrem no 

território de municípios imediatamente contíguos – cfr. artigos 3.º, alínea s), e 

6.º, n.º 1, do RJSPTP, e artigos 23.º, n.º 2, alínea c), e 33.º, n.º 1, alínea e), da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro;  

 
 

I. Não obstante, em exceção àquela regra, o RJSPTP preconizou que fosse o ESTADO, 

com carácter temporário, o titular das atribuições e das competências de 

autoridade de transportes no âmbito do serviço público de transporte de 

passageiros operado pela CARRIS, até ao termo do prazo da concessão de serviço 

público em vigor (31 de dezembro de 2023) – cfr. artigo 5º, nº 1, alínea c), do 

RJSPTP; 

 

J. O XXI Governo Constitucional – cujo Programa é muito claro a respeito do 

reforço de competências das autarquias locais, numa lógica de descentralização 

e subsidiariedade, assumindo-se que os municípios são entidades fundamentais 

para a gestão de serviços públicos numa dimensão de proximidade – pretende 

implementar, em articulação com a Câmara Municipal de Lisboa, um novo 

modelo de gestão descentralizado do serviço público de transporte prestado 

pela CARRIS; 
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K. Concretamente, o novo modelo de gestão acordado entre as PARTES assenta na 

municipalização da CARRIS e no reconhecimento ao MUNICÍPIO da plenitude das 

atribuições e competências de autoridade de transportes relativamente ao 

serviço explorado pela empresa; 

 

L. O MUNICÍPIO vem reafirmando a sua intenção de assumir a posição de autoridade 

de transportes relativamente ao serviço público operado pela CARRIS, bem como 

de explorar este serviço de transporte de passageiros, através deste operador 

público, com base na concessão que lhe está atribuída;  

 

M. O novo modelo de gestão visa a elevação dos atuais patamares de eficiência e 

sustentabilidade no desenvolvimento do serviço público de transporte de 

passageiros, isto ao nível da universalidade do acesso e da qualidade dos 

serviços, da coesão económica, social e territorial, do desenvolvimento 

equilibrado do setor dos transportes e da articulação intermodal; 

 
 

N. O MUNICÍPIO pretende também, com a implementação do novo modelo de 

gestão, reforçar a promoção de políticas de sustentabilidade ambiental e de 

redução da emissão de poluentes, designadamente através da renovação da 

frota de autocarros da CARRIS com veículos movidos a gás natural, energia elétrica 

ou outras formas de energia passíveis de gerar ganhos ambientais; 

 

O. A implementação do novo modelo pressupõe, na sequência da celebração do 

presente acordo de princípio, a concretização com efeitos previstos a partir de 1 

de janeiro de 2017, designadamente: i) da consagração legal da titularidade 



 

6 

 

administrativa do MUNICÍPIO sobre o serviço público operado pela CARRIS e os 

poderes da autarquia enquanto autoridade de transportes relativamente a este 

operador; ii) da reconfiguração do Contrato de Concessão de Serviço Público, 

sendo a posição de concedente formalmente reassumida pelo MUNICÍPIO; iii) da 

municipalização da CARRIS, através da transmissão da totalidade das ações 

representativas do respetivo capital social, do ESTADO para o MUNICÍPIO; 

 

P. As Partes reconhecem que o novo modelo de gestão deve ser enquadrado por 

um instrumento legislativo que regule a assunção pelo MUNICÍPIO de todas os 

poderes públicos, direitos, obrigações e demais posições jurídicas envolvidas na 

operação de descentralização; 

 

Q. As Partes concordam que a viabilidade do novo modelo de gestão pressupõe que 

a CARRIS, na sequência da transferência dos poderes da respetiva gestão e 

exploração para o MUNICÍPIO, se configure como operador interno deste, nos 

termos previstos no Regulamento (CE) 1370/2007;  

 

R. À luz do novo modelo de gestão, o MUNICÍPIO passará a assumir a obrigação de 

pagamento à CARRIS das compensações por obrigações de serviço público a que 

haja lugar, bem como os resultados de exploração da empresa; 

 

S. O ESTADO assumirá a dívida financeira da CARRIS existente à data da transmissão 

da empresa para o MUNICÍPIO, passando para a esfera do ESTADO um conjunto de 

imóveis que atualmente pertencem à CARRIS;  

 

T. A CARRIS manterá direitos de utilização dos imóveis referidos no ponto anterior 
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enquanto estes servirem de suporte à sua atividade, em termos a definir pelas 

Partes, salvaguardando-se igualmente direitos conferidos pela CARRIS a terceiros 

relativamente a tais imóveis firmados até à data do presente acordo; 

 

U. O ESTADO assumirá ainda as responsabilidades formadas ou em formação 

relativas a complementos de pensões dos trabalhadores em funções na CARRIS à 

data de transmissão da empresa para o MUNICÍPIO ao abrigo do atual acordo de 

empresa na sua redação em vigor nessa data; 

 

V. A CARRIS assumirá todas as responsabilidades relativamente a trabalhadores que 

venham a ser contratados após a data de transmissão da empresa para o 

MUNICÍPIO e os encargos decorrentes de eventuais alterações futuras ao acordo 

de empresa; 

 

W. A deslocação da CARRIS do Setor Empresarial do Estado para o Setor Empresarial 

Local não deve implicar qualquer modificação da situação laboral dos 

trabalhadores da empresa e do atual estatuto dos seus gestores;  

 

X. Mantendo-se o Metropolitano de Lisboa, E.P.E., como empresa integrada no 

Setor Empresarial do Estado, e sendo inegável a complementaridade entre o 

serviço público prestado pelas redes da CARRIS e do Metropolitano de Lisboa, 

pretende-se que estas empresas continuem a prosseguir, de forma sustentável, 

uma política de mobilidade integrada e complementar, alinhada com o interesse 

estratégico da cidade de Lisboa e da sua Área Metropolitana, o que passa por 

uma articulação das redes de transporte, dos sistemas de bilhética e de 

informação ao público e pela utilização exclusiva de tarifários intermodais, entre 

outras medidas que se considerem oportunas; 
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Y. Como primeiro impulso na concretização do novo modelo de gestão da CARRIS, 

as Partes entendem conveniente definir, no presente acordo, os principais 

aspetos deste modelo; 

 

As PARTES acordam, mutuamente e de boa fé, o seguinte: 

 

§ 1.º 

(Atribuições e Competências) 

1. O ESTADO pretende reconhecer ao MUNICÍPIO, por via legislativa, a titularidade 

administrativa do serviço público de transporte de passageiros operado pela CARRIS 

no âmbito da relação de concessão em vigor, com as inerentes atribuições e 

competências de autoridade de transportes relativamente àquele operador.  

2. O MUNICÍPIO pretende reassumir a titularidade administrativa do serviço público 

operado pela CARRIS, na posição de entidade concedente, bem como as atribuições 

e competências de autoridade de transportes neste âmbito, ciente da viabilidade e 

dos objetivos de interesse público municipal de tal operação, visando um novo 

modelo de gestão que permita: 

(i) Promover a melhoria da qualidade do serviço prestado pela CARRIS e da 

cobertura das redes de autocarros; 

(ii) Recuperar volume de passageiros para o sistema público de transporte; 

(iii) Garantir a universalidade e a igualdade no acesso aos serviços, 

promovendo a transparência na política tarifária, a proteção dos 

interesses dos utentes, bem como a solidariedade económica e social, 

numa lógica de proximidade com os munícipes; 

(iv) Assegurar a integração plena do serviço público de transporte urbano de 

passageiros por via rodoviária nas políticas de mobilidade definidas para 
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a cidade de Lisboa, bem como a sua articulação com as políticas 

municipais em matéria de ordenamento do território e de gestão da via 

pública; 

(v) Acentuar a promoção de políticas de sustentabilidade ambiental e de 

redução das emissões de poluentes, designadamente através da 

renovação da frota de autocarros da CARRIS com veículos movidos a gás 

natural, energia elétrica ou outras formas de energia passíveis de gerar 

ganhos ambientais; 

(vi) Prosseguir a trajetória de reequilíbrio operacional da CARRIS e promover 

a eficiência da gestão dos recursos públicos afetos ao funcionamento do 

serviço de transportes; 

(vii) Promover acordos de médio prazo que assegurem a estabilidade social 

na CARRIS. 

3. O novo modelo de gestão municipal do serviço operado pela CARRIS deverá 

assegurar um adequado equilíbrio de responsabilidades entre o ESTADO, o MUNICÍPIO 

e a empresa operadora, assumindo o MUNICÍPIO o financiamento das compensações 

por obrigações de serviço público cometidas à CARRIS e, bem assim, a 

responsabilidade pelos respetivos resultados de exploração, cabendo ao ESTADO, 

nos termos das normas aplicáveis, as responsabilidades quanto ao pagamento de 

compensações financeiras no âmbito da prestação da obrigação de serviço público 

de disponibilização de títulos de transporte intermodais, nomeadamente os passes 

sociais. 

4. O novo modelo de gestão deverá ainda permitir, no quadro normativo aplicável, o 

financiamento sustentável dos investimentos futuros no sistema de mobilidade e 

da exploração do serviço público operado pela CARRIS, nomeadamente a respeito da 

renovação de frota. 
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§ 2.º 

(Implementação) 

1. O ESTADO, através do Governo, desenvolverá as ações e iniciativas necessárias à 

emissão, no mais curto prazo possível, do instrumento legislativo e dos demais atos 

e formalidades exigidos para concretização dos objetivos estabelecidos neste 

Acordo, implementando as medidas necessárias à transmissão das atribuições e 

competências que se mostrem necessárias para esse efeito, à transferência para o 

MUNICÍPIO das posições jurídicas atualmente detidas pelo ESTADO relativamente à 

CARRIS e à implementação do disposto nos Considerandos S. e T. relativamente à 

transmissão e uso dos imóveis de suporte à atividade da empresa. 

2. As Partes acordam que o instrumento legislativo referido no § 1.º, número 1, e no 

número anterior deve contemplar, para além da atribuição da titularidade do 

serviço público em causa e das competências de autoridade de transportes, o 

enquadramento global do novo modelo de gestão da CARRIS, prevendo e 

viabilizando, designadamente: 

(i) A assunção, pelo ESTADO, da dívida financeira da CARRIS existente à data 

da transmissão da CARRIS para o MUNICÍPIO; 

(ii) A assunção, pelo ESTADO, das responsabilidades formadas ou em 

formação relativas a complementos de pensões dos trabalhadores em 

funções na CARRIS à data da transmissão da empresa para o MUNICÍPIO ao 

abrigo do atual acordo de empresa; 

(iii) A assunção pelo ESTADO de quaisquer responsabilidades eventualmente 

decorrentes, para a CARRIS, da anulação administrativa, determinada por 

deliberação do Conselho de Administração da CARRIS, em 24 de março de 

2016, do ato de adjudicação praticado, através da Deliberação do 

Conselho de Administração da mesma entidade de 3 de julho de 2015, 

no âmbito do procedimento de concurso relativo ao ‘Contrato de 

Subconcessão da Exploração do Sistema de Transporte da Companhia 
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Carris de Ferro de Lisboa, S.A.’, bem como da anulação, também 

deliberada por aquele órgão social em 24 de março de 2016, do ‘Contrato 

de Subconcessão da Exploração do Sistema de Transporte da Companhia 

Carris de Ferro de Lisboa, S.A.’, assinado em 23 de setembro de 2015; 

(iv) A transmissão para o MUNICÍPIO das ações representativas da totalidade 

do capital social da CARRIS; 

(v) A salvaguarda da situação laboral dos trabalhadores da CARRIS e do atual 

estatuto dos seus gestores; 

(vi) A sucessão do MUNICÍPIO ao ESTADO na posição de concedente no Contrato 

de Concessão de Serviço Público. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números precedentes, na implementação dos atos 

previstos neste Acordo e na execução do mesmo prevalecerá sempre, em qualquer 

circunstância, o interesse público na prossecução dos objetivos enunciados e na 

manutenção do serviço público de transporte operado pela CARRIS em 

funcionamento regular e ininterrupto, de acordo com os melhores padrões de 

serviço aos cidadãos e de racionalização e eficiência na gestão dos sistemas e dos 

recursos disponíveis. 

 

§ 3.º 

(Reconfiguração do Contrato de Concessão de Serviço Público) 

Ao abrigo e na sequência da entrada em vigor do instrumento legislativo identificado no 

§ anterior, o MUNICÍPIO e a CARRIS procederão à revisão do Contrato de Concessão de 

Serviço Público com vista a refletir os objetivos municipais enunciados no § 1.º, número 

2, supra, nomeadamente quanto às definições relativas à oferta, aos níveis de serviço a 

prestar pela CARRIS e, em geral, às obrigações de serviço público e ao modelo de 

financiamento da concessão.  
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§ 4.º 

(Participações da CARRIS) 

As participações que a CARRIS detém noutras entidades manter-se-ão integralmente no 

perímetro da CARRIS no momento da transmissão do controlo acionista da empresa do 

ESTADO para o MUNICÍPIO, devendo esta realidade ser devidamente enquadrada no 

instrumento legislativo a que se refere o § 1.º, número 1, e § 2.º, número 1, supra. 

  

§ 5.º 

(Ações judiciais) 

Após a entrada em vigor do instrumento legislativo previsto no § 1.º, número 1, e § 2.º, 

número 1, supra, as Partes comprometem-se a extinguir, pelas vias consideradas 

adequadas em cada caso, as ações judiciais pendentes conexas com o presente acordo. 

 

§ 6.º 

(Articulação no Exercício de Competências das Autoridades de Transportes) 

O ESTADO e o MUNICÍPIO exercerão de forma articulada as suas competências de 

Autoridades de Transportes, ao abrigo do disposto no artigo 10.º do RJSPTP, em termos 

a definir até ao final do ano de 2016, designadamente com vista a garantir a articulação 

das decisões de planeamento estratégico e de investimentos nas redes de transporte da 

CARRIS e do Metropolitano de Lisboa, da oferta de transporte, dos sistemas de bilhética 

e de informação ao público e, bem assim, com vista a garantir a utilização exclusiva de 

tarifários intermodais. 

§ 7.º 

(Cooperação) 

As Partes comprometem-se a cooperar na obtenção e partilha da informação necessária 
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para a modelação dos instrumentos jurídicos e económicos destinados à concretização 

do novo modelo de gestão da CARRIS, promovendo atempadamente o envio dos 

elementos pertinentes que requeiram aprovação, controlo ou fiscalização de entidades 

terceiras.  

 

Feito em três exemplares originais, ficando dois exemplares na posse do ESTADO e um na 

posse do MUNICÍPIO. 

 

Lisboa, 21 de Novembro de 2016 

 

Pelo ESTADO PORTUGUÊS, 

 

O Ministro do Ambiente, O Secretário de Estado Adjunto do 

Tesouro e das Finanças,   

 

 

 

Pelo MUNICÍPIO DE LISBOA, 

O Presidente da Câmara Municipal, 


